
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Nome da empresa:

336.0031919-6

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE)

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Empresário Individual com Responsabilida Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada

24.262.316/0001-10

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

26/02/2016

Data de inícios das 

atividades

26/02/2016

Endereço:

R CONDE DE PORTO ALEGRE, 477, SALA 1012, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias, RJ, 25.070-350

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, PRÓTESES E 

ARTIGOS DE ORTOPEDIA, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, 

INSTRUMENTOS, E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E LABORATÓRIOS, MAQUINAS , APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PEÇAS E PARTES.

Objeto:

Atividades Econômicas:

4644301 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano

4645101 Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, 

Hospitalar e de Laboratórios

4645102 Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia

4645103 Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos

4646001 Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria

4646002 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal

4664800 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para Uso 

Odonto-médico-hospitalar; Partes e Peças

R$ 88.000,00  (OITENTA E OITO MIL REAIS)

Capital Social:

ME

Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte

Capital Integralizado:

88.000,00  (OITENTA E OITO MIL REAIS)

Prazo de Duração:

Indeterminado

HELCIO MARQUES PORTELLA JUNIOR
CPF/CNPJ: 787.102.197-49
Condição:

Participação no Capital:

Administrador

 0,00

HELCIO MARQUES PORTELLA JUNIOR
CPF/CNPJ: 787.102.197-49
Condição:

Participação no Capital:

Titular Pessoa Física

 0,00

Sócio(s):

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Sem Status14/05/2020 00003873742 002/021

StatusData Número Ato/eventos

Situação

Registro Ativo

Último Arquivamento:

Alteração/Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

Observações:

Número: Data: Protocolo:xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Nomes Anteriores:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

26/02/2016 - 33600319196 - 102* - 17/03/2017 - 00003018708 - 105* - 13/12/2017 - 00003128478 - 002 - 14/05/2020 - 00003873742 - 002 - 

Local, data

Rio de Janeiro, 07 de Junho de 2022

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

00-2022/453095-0

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Página 2 de 2Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

05-2022/1025643

d90444126a0d2472dbc218b2287d1cd6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 02/05/2022 ÀS 10:44:42

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

24.262.316/0001-10 Ativo

STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

31/07/2022
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  16/03/2022,  em referência ao pedido  53684/2022  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:  STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ:  24.262.316/0001-10    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  87.10583.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ  fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: S0F0.5211.0190.32E3
PESQUISA CADASTRAL realizada em: 16/03/2022,  às  09:07:33.8

Esta certidão tem validade até  12/09/2022,  considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 22/03/2022  às  13:21:31.9
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso IV do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas Criminais;
V - Ações privativas das Varas Criminais - JURI;
VI - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
VII - Ações Acidentárias;
VIII - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
IX - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública;
X - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal;
XI - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
XII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis;
XIII - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados 
Especiais Criminais;
XIV - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude - Infratores;
XV - Ações privativas das Varas de Registro Civil de Pessoas Naturais;
XVI - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual;
XVII - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados 
da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher;
XVIII - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude e do Idoso - Idosos;
XIX - Ações privativas dos Juizados Fazendários, desde: 
vinte e três de junho de dois mil e dois até vinte e três de junho de dois mil e vinte e dois,
CONSTAM no(s) nome(s) de STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI e CNPJ: 24.262.316/0001-10, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2022.1238829.575-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral, as seguintes ações: 
Cível

0008951-17.2020.8.19.0021 A - 1ª Vara Cível de Duque de Caxias - Classe: Execução de Título Extrajudicial - CPC - 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário

Distribuição: 18/02/2020 - Ofício Registro: Distribuidor de Duque de Caxias 

CERTIDÃO
2022.1238829.575-1

Modelo Fins Especiais

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DUQUE DE CAXIAS DCP
Rua General Dionísio, 764
CEP: 25.075-095 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

Folha: 1 de 2

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDYR09536-OYH
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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Staff Medical Distribuidora Eireli (Executado)
CNPJ 24.262.316/0001-10
Endereço: RUA Conde de Porto Alegre, 477 Sala 1012 - CEP: 25070-350 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto - Duque 
de Caxias - RJ; 

0048208-49.2020.8.19.0021 A - 7ª Vara Cível de Duque de Caxias - Classe: Monitória - Assunto: Duplicata
Distribuição: 10/12/2020 - Ofício Registro: Distribuidor de Duque de Caxias 
Staff Medical Distribuidora Eirelli (Réu)
CNPJ 24.262.316/0001-10
Endereço: RUA Conde de Porto Alegre, 477 Sl 10/12 - CEP: 25070-350 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto - Duque de 
Caxias - RJ; 

0041251-95.2021.8.19.0021 A - 3ª Vara Cível de Duque de Caxias - Classe: Execução de Título Extrajudicial - CPC - 
Assunto: Contratos - Art. 784, III - Código de Processo Civil

Distribuição: 30/08/2021 - Ofício Registro: Distribuidor de Duque de Caxias 
Staff Medical Distribuidora Eireli (Executado)
CNPJ 24.262.316/0001-10
Endereço: RUA Conde de Porto Alegre, 477 Sala 1012 - CEP: 25070-350 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto - Duque 
de Caxias - RJ; 

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Fim Especial) - Licitação.
ALVARO MARCELO DE AMORIM - Matr. 17056 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que segue 
assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

Emitida em 23/06/2022 12:26:57
DUQUE DE CAXIAS, 23 de junho de 2022.

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DUQUE DE CAXIAS DCP
Rua General Dionísio, 764
CEP: 25.075-095 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

Folha: 2 de 2

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDYR09536-OYH
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 24.262.316/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:41:12 do dia 22/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2022.
Código de controle da certidão: C918.01E8.5CBB.7110
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.262.316/0001-10
Razão Social:STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Endereço: R CONDE DE PORTO ALEGRE 477 SALA 1012
/ JARDIM VINTE E CINC /

DUQUE DE CAXIAS / RJ / 25070-350



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/06/2022 a 24/07/2022



Certificação Número: 2022062502001997038187

Informação obtida em 05/07/2022 20:39:56

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido por:  - 25/04/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 142617/2022

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

24.262.316/0001-10

STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

106674

FINALIDADE

Licitação

MATRICULA QUADRA LOTE

99124306

Rua Conde de Porto Alegre, 477, - Complemento : SALA 1012 - Bairro : Jardim 25 de Agosto - Duque de Caxias/RJ

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data NÃO CONSTAM DÉBITOS para o contribuinte acima identificado.
Fica ao município o direito de cobrança e fiscalização a quaisquer débitos que vierem a ser verificados
posteriormente, acrescidos das penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M.. Essa certidão inclui
TAXAS, ISS, IPTU E Dividas Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria 007/GS/SMF/2016.

Validade: 24/07/2022.Impressão: 25/04/2022.Emissão: 25/04/2022.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.262.316/0001-10
Certidão nº: 15346880/2022
Expedição: 13/05/2022, às 14:21:10
Validade: 09/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.262.316/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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